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MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC 

ERRATA A INEXIGIBILIDADE Nº 08/2025 – PROCESSO Nº 23/2025 
 

AVISO DE ERRATA 

 
OBJETO: Credenciamento de empresas para a execução de obras de pavimentação do tipo calçamento com 
artefatos de concreto, diretamente à comunidade, vinculadas ao Programa Comunitário de acordo com a Lei 
Municipal nº 768/2018, no Município de Itapoá/SC. 
 

Em cumprimento ao disposto no §1º do artigo 55 da Lei nº 14.133/2021, e do Art. 22 do Decreto Federal nº 
10.024/2019, o Município de Itapoá torna público as alterações promovidas no Edital da Inexigibilidade em epígrafe, 
suprimindo o item 3.8.6, conforme segue: 

 

ONDE CONSTA: 

 
3.8 Habilitação Jurídica: 
3.8.1 Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas comerciais, das declarações 

constantes neste edital e do contrato social; se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao responsável pela 
empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 
3.8.2 Prova de registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
3.8.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou instrumento consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades de ações, 
acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
3.8.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
3.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
3.8.6 Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade, número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, número 
do telefone e comprovante de residência; 
  

PASSA A VIGORAR: 

 
3.8 Habilitação Jurídica: 
3.8.1 Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas das propostas comerciais, das declarações 
constantes neste edital e do contrato social; se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao responsável pela 
empresa para praticar atos junto à Administração Pública. 
3.8.2 Prova de registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
3.8.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou instrumento consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades de ações, 
acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus administradores; 
3.8.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
3.8.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

 
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital. 
 

Itapoá, 16 de março de 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
RICARDO LASTRA 

GERENTE DE COMPRAS, LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
ALMOXARIFADO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.052/2025 

DIOGO EDUARDO DE LATORRE GONÇALVES 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

 


		2025-03-18T12:25:47-0300
	DIOGO EDUARDO DE LATORRE GONCALVES:00891695060


		2025-03-18T12:29:52-0300
	RICARDO LASTRA:00339069988




